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REGIMENTODA COMISSÃODE DIREITOSHUMANOS

DA FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

(CDH/FAUUSP)

PREÂMBULO

A Comissãode DireitosHumanosda FaculdadedeArquiteturae Urbanismoda
Universidadede São Paulo (CDH/FAUUSPI,instituída pela Portaria FAUUSPNg

27/2019, em observância a normas gerais como a Declaração Universal de Direitos

Humanos(1948) e o Código de Éticada USP(2001), e considerando a LeiEstadual Ng

12.250,de 09/02/2006, e a Portaria GR NQ6599, de 11/12/20].4, baixa o seu

regimento.

Artigo le - A Comissão de Direitos Humanos da FAUUSP(CDH/FAUUSP)tem como

finalidade acolher e encaminhar relatos de violações à dignidade e ao pleno exercício

dos direitos humanos, promovendo a prevenção e o combate à discriminaçãode

classe,gênero, raça/etnia, religião,orientação sexual,identidade social,à intimidação

sistemática,e a outras formasde violênciatais como o assédiomoral e sexual,no
âmbito da FAUUSP

Parágrafo único -- As disposiçõesdeste Regimento aplicam-se aos(às)servidores(as)

docentes, técnicos e administrativos, ao corpo discente, assim como a docentes

inativos, professores(as) colaboradores e visitantes, pesquisadores(as),bolsistas e a

todos(as) aqueles que seutilizem de bens e serviçosda Unidade

Artigo 2e A referida Comissãoterá por competências

1- promover um ambiente de respeito e boa convivência entre estudantes, docentes

e funcionários(as) através de ações informativas e educativas tais como campanhas,

fóruns, seminários e outras atividades que permitam a ampla reflexão e difusão de

questões ligadas aos direitos humanos;

11- atuar como um espaçopermanentede recebimentode relatose de acolhimento

a quem se sentir vítima de atos discriminatórios, preconceituosos e de assédiomoral

e/ou sexual envolvendo membros da comunidade no exercíciode suas atividades,

sem prejuízo de que outras instânciascompetentes da Unidade e da Universidade

também sejam acionadas;

111- elaborar, sempre que considerarpertinente, parecerese relatórios com
recomendaçõespara sindicância e/ou aplicação de medidas disciplinares ou

administrativas cabíveis para a Diretoria, assim como acompanhar a instalação e o

andamento do processojunto aos setores responsáveis.
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Artigo 3e -- A Comissãopoderá, quando necessário, articular ações com a Comissão

de Ética da USP, a Ouvidoria da FAU, a Ouvidoria Geral da Universidade, e a
Superintendência de Prevençãoe Proteção Universitária-SPPU.

Parágrafo único - Emtodas as ações de acolhimento e encaminhamento promovidas

pela CDH/FAUUSPserão asseguradosos princípios do sigilo, da confidencialidade, do

contraditório e da ampla defesa bilateral, de modo a preservar a segurançae

privacidadedos envolvidos.

Artigo 49 - A Comissãoé composta por 9 (nove) membrostitulares e 9 (nove)

suplentes, assim distribuídos:

1- 3 (três) representantes titulares do corpo docente, sendo l (um) representante de

cada departamento (AUP,AUT,AUH), além de 3 (três) representantessuplentes,

igualmente distribuídos;

11- 3 (três) representantes do corpo discente, sendo l (um) representante da

Graduação em Arquitetura e Urbanismo, l (um) representante da Graduação em

Design, e l (um) representante dos dois cursos da Pós-Graduação,além de 3 (três)

representantes suplentes, igualmente distribuídos;

111- 3 (três) representantesdos funcionários técnicos e administrativos, além de 3

(três) representantes suplentes.

Artigo 5e -- O mandato de membros docentes e servidores(as) técnicos e

administrativos será de 2 (dois) anos, e de discentes de l (um) ano, permitida

reconduçãopara mais 2 (dois)anos no primeiro casoe por mais l (um) ano, no
segundo caso.

Artigo 6g - Os representantes das três categorias serão eleitos mediante processo de

eleição conduzido por seus pares, buscando sempre uma composição paritária por
gênero, além da representaçãodasdiversas orientações sexuaise de raça.

Parágrafo único - Na ausência de candidatos(as), os representantes deverão ser

designados pela Congregação.

Artigo 7g -- A Comissãodeverá reunir-se ordinariamente pelo menos l (uma) vez ao

mês, segundocalendárioanual aprovadona primeira reunião do ano, e
extraordinariamente, quando necessário.

Artigo 8e
absoluta.

quorummínimo para a realizaçãodas reuniõesserá de maioria
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Artigo ge -- As decisõesserão tomadas por maioria simples de seus membros

presentes.

Parágrafoúnico - Todasasdeliberaçõesdeverão constar em ata, a partir dos assuntos

pautados,assim como mençãoaosmembros presentes, locale hora das reuniões.

Artigo 10 - A CDH/FAUUSPterá seu e-mail e outros canaisde escutavoltados à
atuaçãoda Comissão,como o formulário online de comunicação divulgado no site da
FAUUSP

Artigo ll - A CDH/FAUUSPdeverá apresentar relatório anual de atividades à
diretoria da unidade e à comunidade.

Parágrafo único - Os registros de casos recebidos, atendidos, encaminhados e

eventuais denúncias serão arquivados e utilizados com finalidades estatísticas,

preservandoo anonimato dos interessados.

Artigo 12 -- O presente Regimento poderá ser emendado a qualquer tempo,

mediante proposta de 2/3 dos membros da CDH/FAUUSPe deliberaçãoda
Congregação.

Artigo 13 -- Este Regimento entrará em vigor na data de suapublicação, revogadasas

disposições em contrário.

São Paulo, 06 de novembro de 2019

Comissão de Direitos Humanos da

Faculdadede Arquitetura e Urbanismo da USP(CDH/FAUUSP)


